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Estácio Participações S.A. (“Estácio” ou “Companhia” - Bovespa: ESTC3), em 

cumprimento ao disposto no parágrafo 4º do Art. 157 da Lei nº 6.404/76 e na 

Instrução CVM 358/02 e alterações posteriores, informa ao mercado e ao público 

em geral que, conforme aprovado por seu Conselho de Administração em reunião 

realizada em 18/11/2014, adquiriu nesta data, através da sua controlada indireta 

Sociedade Educacional Atual da Amazônia Ltda. (“ATUAL”), a totalidade das quotas 

do Centro de Ensino Unificado de Teresina (“CEUT”) mantenedor da Faculdade de 

Ciências, Saúde, Exatas e Jurídicas de Teresina - FACULDADE CEUT, instituição com 

sede e campus na cidade de Teresina, Piauí. 

O valor do investimento no CEUT foi de R$33.000.000 (trinta e três milhões de 

reais), a ser pago, parte em recursos financeiros e parte por assunção de dívidas e 

obrigações em geral.  

O CEUT foi fundado em 1994, possui aproximadamente 3.700 alunos alocados em 

um campus e 7.080 vagas totais autorizadas (sendo 2.250 vagas apenas do curso 

de Direito), contando em seu portfólio com 12 cursos superiores, dois destes 

recentemente autorizados e ainda em fase de maturação, e 29 cursos de pós-

graduação. Em 2012, foi avaliada pelo MEC, que emitiu Índice Geral de Cursos 

(IGC) 3, numa escala de 1 a 5.  

Ademais, a operação na capital piauiense possibilitará a expansão e consolidação 

da nossa marca na região nordeste do país, através de um dos seus principais 

mercados. O portfólio de cursos cobre segmentos com alta demanda pelo mercado 

de trabalho, com destaque para os cursos das áreas de saúde, gestão, comunicação 

social e, principalmente, direito. 

Por meio desta aquisição, a Estácio está presente em todos os estados da federação 

e no Distrito Federal, por meio de sua rede de 85 unidades presenciais e mais de 

160 polos de ensino à distância. A cobertura nacional é a conquista de uma das 

principais diretrizes estratégicas da Estácio.  

Considerando o disposto no Artigo 256, da Lei nº 6.404/76, caso verificadas 

quaisquer das hipóteses previstas em referido dispositivo legal, será convocada 

uma Assembleia Geral de Acionistas da Companhia. 

 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2014. 
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